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ATA NÚMERO 19/23 DA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMINHA REALIZADA NO DIA 4 DE 

OUTUBRO DE 2023. 

 

Aos quatro dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte e três, no Edifício da 

Biblioteca Municipal, reuniu a Câmara Municipal sob a presidência de LILIANA DE 

SOUSA RIBEIRO, Presidente em exercício, e com a presença dos Senhores 

Vereadores, SANDRA ELISABETE DIAS FERNANDES, JOÃO ANTÓNIO 

BRANCO PINTO, LILIANA SOFIA BOUÇA DA SILVA, NUNO BRÁS COSTA 

PEREIRA e IDALINA MARIA AREIAS RIBEIRO FERNANDES. 

Não esteve presente o Senhor Presidente RUI MIGUEL RIO TINTO LAGES, cuja 

falta foi justificada. 

 

Iniciada a reunião, às 15:00 horas, pela Senhora Presidente em exercício Liliana de 

Sousa Ribeiro foram tratados os assuntos a seguir indicados: 

 

Foram entregues aos Senhores Vereadores as informações escritas sobre os fundos 

disponíveis, contratos celebrados ao abrigo da delegação de competências, controlo 

orçamental da receita, balancete analítico do plano geral e listagem de ordens de 

pagamento. 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

A Senhora Presidente em exercício cumprimentou os presentes e de seguida deu 

a palavra aos Senhores Vereadores. 
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A Senhora Vereadora Liliana Silva cumprimentou os presentes e disse que no dia 

seguinte à reunião de Câmara anterior solicitou por requerimento a documentação 

do concurso público de recolha de resíduos sólidos urbanos, no entanto, não 

recebeu nenhuma resposta dentro dos prazos legais, insistindo para que esta 

documentação seja fornecida. 

Referiu que na reunião de Câmara anterior colocou uma série de questões e que o 

Senhor Presidente disse que iria responder por escrito, no entanto não foi dada 

nenhuma resposta escrita. Solicitou as respostas que ficaram por dar na reunião de 

Câmara anterior. 

Disse que teve conhecimento que os encarregados de educação das crianças do 

Centro Escolar de Dem têm solicitado a emissão das faturas das refeições dos seus 

educandos, as quais não são emitidas há um ano, o que provoca um acumular de 

despesa nas famílias.  

Disse que uma munícipe invisual a alertou que o parque infantil junto ao bairro dos 

pescadores está numa situação caótica, com falta de limpeza e cheio de vegetação, 

pelo que solicitou uma intervenção naquele espaço. 

Referiu que o Pavilhão Municipal de Vila Praia de Âncora está cheio de humidade, 

provocada pela infiltração de água quando chove, e perguntou quando será efetuada 

uma manutenção à cobertura. 

Relativamente às intempéries de 1 de janeiro de 2023, voltou a insistir na 

necessidade de arranjo dos estragos, uma vez que o problema volta a colocar-se 

novamente agora com o regresso da chuva, nomeadamente no coletor de águas das 

camboas que está completamente partido e obstruído, o que provoca inundações na 

zona, no entanto passou um ano e o coletor continua na mesma situação. Referiu 

ser uma situação urgente que pode provocar danos e prejuízos. 

Relativamente à campanha de esterilização animal, disse que se tentou confundir o 

trabalho da associação A Selva dos Animais, que faz um trabalho meritório, com 

aquilo que são as competências da Câmara Municipal, que recebe apoios do estado 

para esse fim, no entanto não se pode estar à espera que o dinheiro chegue para 

depois se proceder à esterilização dos animais, porque as reproduções dos animais 
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não esperam por subsídios, dando como exemplo o Monte Calvário, que tem neste 

momento mais de 50 gatos e 10 gatas grávidas, questionando o que irá ser feito a 

estes animais todos. Portanto a Câmara Municipal tem que ter verbas durante todo o 

ano para proceder à esterilização dos animais de rua. 

Disse que foram colocados mecos na passagem de nível de Esteiró, em Cristelo, 

questionando qual a finalidade dos mesmos, uma vez que não são úteis à 

sinalização do local e podem provocar acidentes facilmente, nomeadamente com 

veículos pesados. 

Referiu que a questão das acessibilidades não é um problema só do Concelho de 

Caminha, mas também do país, tendo o Governo lançado algumas candidaturas 

neste âmbito para minimizar estas questões, no entanto, a Câmara Municipal de 

Caminha não se tem candidatado a estes avisos, perdendo estas oportunidades de 

financiamento. 

Alertou que a plataforma no cais de atraque em Seixas está numa situação perigosa, 

com falta de um parafuso, bem como a rampa de acesso tem as tabuas partidas, o 

que pode provocar algum acidente. Solicitou que se proceda a estes arranjos, 

porque se trata de um local turístico da Freguesia de Seixas, a qual tem um 

potencial enorme na sua marginal. 

Fez um requerimento verbal a solicitar a informação mensal, desde o início do ano 

até à presente data, do número de famílias apoiadas ao nível dos apoios sociais. 

Perguntou quando irá entrar em funcionamento a rede de saneamento em Moledo, 

uma vez que já foi instalada, mas as pessoas aguardam a sua ligação do ramal, 

uma vez que os motores de bombagem ainda não estão em funcionamento. 

 

O Senhor Vereador Nuno Pereira cumprimentou os presentes e disseque os 

alunos da Escola Básica e Secundária de Caminha estão preocupados com a falta 

de uma casa de banho no primeiro bloco.  

Reforçou que há demasiada iluminação nas salas de aula e sugeriu a colocação de 

blackouts por forma a colmatar a situação, para que possa ser possível fazer 

projeção nas salas de aula. 
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Alertou para a falta de limpeza do parque de merendas do Camarido, em Cristelo, 

mas também em toda a extensão da estrada interior que liga Caminha a Moledo, o 

que dá uma má imagem para quem ali passa. 

Relativamente às questões abordadas na Assembleia Municipal pelo Senhor 

Presidente, disse ter ficado com algumas dúvidas, nomeadamente, na questão de o 

Ferryboat ser substituído por um ferryboat elétrico, e de a Câmara Municipal não se 

ter candidatado ao fundo comunitário como aconteceu no Concelho de Aveiro, no 

entanto o financiamento comunitário é para transportes públicos fluviais, pelo que 

tanto Caminha como Aveiro entram nesta característica e são ambos estuários, pelo 

que não percebe a razão pela qual a Câmara Municipal não concorreu a este 

financiamento. 

Referiu que houve disponibilidade de financiamento a 100% no Fundo Ambiental 

para limpeza de linhas de água e floresta e a Câmara Municipal de Caminha não se 

candidatou. 

Uma vez que o Senhor Presidente disse na Assembleia Municipal que o Mercado de 

Caminha tinha cada vez mais atratividade e que várias empresas, atividades e 

eventos estavam programados para os próximos tempos, perguntou quais são os 

eventos referidos. 

 

A Senhora Presidente em exercício disse que irá esclarecer as questões que 

dizem respeito às suas áreas e todas as questões colocadas sobre as áreas do 

Senhor Presidente ser-lhe-ão transmitidas para que na próxima reunião possa 

responder aos Senhores vereadores. 

Referiu que irá averiguar junto dos serviços da Câmara Municipal porque razão 

ainda não foram prestadas as informações solicitadas pelos Senhores Vereadores. 

Relativamente à faturação das refeições dos alunos do Centro Escolar de Dem 

respondeu que irá averiguar a situação, uma vez que desconhecia o problema. 

Relativamente à campanha de esterilização animal explicou que esta campanha tem 

duas áreas, nomeadamente, a campanha de esterilização de animais de companhia 

e a campanha CED - captura, esterilização e devolução de animais de rua. O 
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protocolo entre a Câmara Municipal e a Selva dos Animais Domésticos, Associação 

Protetora dos Animais de Caminha é para que esta associação possa zelar pelos 

animais que recolhe e dar cumprimento a algumas obrigações legais que estariam 

na responsabilidade da Câmara Municipal. De todo o modo não é verdade que a 

Câmara Municipal espera pelos apoios para fazer as esterilizações, uma vez que na 

abertura dos avisos do ICNF é possível pedir reembolso de verbas destas 

campanhas, onde são elegíveis todas as esterilizações, o que tem sido feito desde 

2019, não deixando passar nenhuma candidatura. 

Esclareceu que a casa de banho na Escola Básica e Secundária de caminha já está 

referenciada há muito, uma vez que se teve que esclarecer se deveria ser a 

empresa construtora a realizar a intervenção. A luminosidade das salas de aula tem 

sido uma questão debatida, uma vez que coloca em causa o projeto de arquitetura, 

que foi idealizado desta forma e que não se adequa a quem está a ter aulas, 

portanto no tempo tem se resolvido estas questões, de acordo com a anuência do 

arquiteto da obra. 

 

A Senhora Vereadora Liliana silva disse já estar habituada às não respostas às 

questões colocadas. Referiu que não disse que a Câmara Municipal deixou passar 

as candidaturas das esterilizações de animais, mas sim que em Assembleia 

Municipal gerou-se uma confusão com o apoio que a Câmara dava à Associação, 

uma vez que independentemente da Câmara não deixar passar nenhuma 

candidatura neste âmbito, questionou porque razão as pessoas comunicam à 

Câmara a existência de animais de rua que é necessário esterilizar e a Câmara 

responde que não é possível, sendo depois as pessoas a pagarem as esterilizações. 

Reforçou que, por exemplo, no Monte Calvário, a Câmara já tinha que ter feito uma 

intervenção, uma vez que se estão a multiplicar e ninguém está a fazer nada. 

 

O Senhor Vereador Nuno Pereira esclareceu que não solicitou alterações à 

arquitetura da Escola Básica e Secundária de Caminha, mas sim a colocação de um 
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equipamento blackouts mais opaco para que se possa fazer projeções nas salas de 

aula. 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

PROPOSTA N.º 1 – ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE FREQUÊNCIA NA PISCINA 

MUNICIPAL DE VILA PRAIA DE ÂNCORA AOS JARDINS DE INFÂNCIA DAS 

IPSS DO CONCELHO DE CAMINHA; 

 

Considerando que o Concelho de Caminha é um território com três rios e mar; 

Considerando que Município de Caminha tem implementado estratégias que permita 

o contacto com o meio aquático o mais precoce possível, como o Projeto Caminha 

Sabe Nadar e o Projeto Nautismo; 

Considerando que no Projeto Nautismo, todas as crianças dos jardins de infância da 

Escola Pública, uma vez por mês, fazem adaptação ao meio aquático, nas Piscinas 

Municipais de Vila Praia de Âncora, por forma a promover a familiarização de cada 

criança com o meio aquático; promover a criação de autonomia no meio aquático e 

criar as bases para posteriormente desenvolver competências motoras aquáticas 

específicas, nomeadamente aprender a nadar; 

Considerando que nos termos da alínea u) do nº1 do artigo 33º, da Lei nº75/2013 de 

12 de setembro, é competência da Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

de doenças”; 

Assim, nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere aprovar a isenção de pagamento de frequência na Piscina Municipal de Vila 

Praia de Âncora aos Jardins de Infância das IPSS do Concelho de Caminha para 

que possam beneficiar da atividade “Adaptação ao Meio Aquático”, uma vez por 

mês. 
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A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor da Senhora Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 2 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE DANÇAS 

E CANTARES GENUÍNOS DA SERRA D’ ARGA PARA APOIO NO 

TRANSPORTE ESCOLAR – ANO LETIVO 2023/2024; 

 

Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 

Assim, com base na informação dos serviços, propõe-se a atribuição de um 

subsídio à Associação de Danças e Cantares Genuínos da Serra d´Arga no 

montante de 7.500,00€, no âmbito da educação para transportes escolares. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor da Senhora Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 3 – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 

ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMINHA E O ETNOGRÁFICO DE VILA PRAIA DE 

ÂNCORA; 

 

No sentido de estabelecer uma parceria entre o Municipio de Caminha e o 

Etnográfico de Vila Praia de Âncora, propõe-se que a Câmara Municipal delibere 

aprovar a minuta de Protocolo entre o Município de Caminha e o Etnográfico de Vila 
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Praia de Âncora para o desenvolvimento das atividades de enriquecimento 

curricular, que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A Senhora Presidente em exercício explicou que há um ano foi comunicado pelo 

Ministério da Educação que os diretores das escolas não tinham autorização para 

fazer o recrutamento do pessoal para as AEC, pelo que esta competência passava 

as Câmaras Municipais, e que entre várias formas de o fazer, poderiam fazer 

protocolos com associações. Assim sendo, de acordo com o que tem sido 

observado ao longo dos tempos, bem como os meses de julho e agosto nos OTL e 

olhando para uma visão estratégica do território, a Câmara Municipal decidiu fazer 

este projeto piloto de AEC, com um conjunto de atividades motivadoras para as 

crianças, com cinco áreas fundamentais, nomeadamente, desporto e movimento 

“Terra que Mexe”; património e diversidade cultural “Pegadas”; autoconhecimento e 

vida em sociedade “Divertidamente”; musica; artes plásticas performativas e 

audiovisuais e expressões “Arte Ataque”. Para a concretização destes projetos 

foram chamadas associações, que se mostraram disponíveis, e que também 

ajudaram a construir. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva disse que ficou triste em perceber que só no 

final do mês de agosto é que se começaram a preparar as AEC, quando estas 

devem estar praticamente prontas quando terminam as aulas no ano anterior, bem 

como os pais no inicio do ano letivo têm que saber com o que contar. Referiu que 

não está contra o conteúdo, nem tão pouco às entidades parceiras, mas sim à forma 

como este protocolo está redigido, nomeadamente, definir os objetivos de cada 

atividade e comunicar ao agrupamento, para este deliberar em Conselho 

Pedagógico, no entanto, nada disto foi feito. Reforçou que questionou o Conselho 

Pedagógico e foi-lhe transmitido que esta informação não foi enviada, razão pela 

qual não vem nenhuma informação a esse respeito na proposta. Referiu que a 

Câmara Municipal tem obrigações legais no processo de recrutamento dos técnicos, 
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no entanto, estas obrigações estão entregues às entidades parceiras, ao contrário 

do que a Lei prevê. 

Solicitou que os protocolos das propostas números três, quatro, cinco e seis, 

possam ser retirados da ordem de trabalhos para melhor redação e adaptação à 

legislação. 

Referiu que no caso da proposta número sete, os objetivos programáticos e o 

recrutamento dos técnicos, estão redigidos no protocolo. 

 

A Senhora Presidente em exercício respondeu que no Conselho Geral de 28 de 

julho de 2023, foi aprovada uma recomendação do Conselho Pedagógico sobre 

aquilo que deveriam ser as atividades a desenvolver nas AEC, tendo sido perentória 

a decisão do Conselho Geral de que essa responsabilidade estava única e 

exclusivamente a cargo da Câmara Municipal, nos termos da última comunicação da 

DGEST enviada a todos os diretores dos Agrupamentos. Antes disso a Câmara 

Municipal enviou informação sobre este projeto para a direção do Agrupamento, o 

qual respondeu que não lhe competia qualquer decisão sobre as AEC. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva reforçou que não está redigido nos protocolos 

os objetivos para cada atividade e os critérios de avaliação. Disse que nada tem 

contra os temas escolhidos nem com as entidades parceiras, mas devem estar 

assegurados uma série de pressupostos previstos na Lei. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor da Senhora Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Sandra Fernandes e João Pinto 3 votos 

contra dos Senhores Vereadores Liliana Silva, Nuno Pereira e Idalina Fernandes, e 

0 abstenções. A Senhora Presidente em exercício usou o voto de qualidade. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva fez a seguinte declaração de voto verbal: 

“Votamos contra estes quatro protocolos porque faltam informações relevantes para 

a concretização das AEC, cuja responsabilidade é enorme, porque estamos a falar 
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das nossas crianças e falta aqui os objetivos para cada atividade e as competências 

que cada técnico terá que ter para exercer estas funções.” 

 

PROPOSTA N.º 4 – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 

ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMINHA E A ASSOCIAÇÃO NAUTIMINHO; 

 

No sentido de estabelecer uma parceria entre o Municipio de Caminha e a 

Associação Nautiminho, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a 

minuta de Protocolo entre o Município de Caminha e a Associação Nautiminho para 

o desenvolvimento das atividades de enriquecimento curricular, que uma cópia fica a 

fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor da Senhora Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Sandra Fernandes e João Pinto 3 votos 

contra dos Senhores Vereadores Liliana Silva, Nuno Pereira e Idalina Fernandes, e 

0 abstenções. A Senhora Presidente em exercício usou o voto de qualidade. 

 

PROPOSTA N.º 5 – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 

ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMINHA E O CLUBE DE ANDEBOL DE CAMINHA; 

 

No sentido de estabelecer uma parceria entre o Municipio de Caminha e o Clube de 

Andebol de Caminha, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a minuta 

de Protocolo entre o Município de Caminha e o Clube de Andebol de Caminha para 

o desenvolvimento das atividades de enriquecimento curricular, que uma cópia fica a 

fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor da Senhora Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Sandra Fernandes e João Pinto 3 votos 
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contra dos Senhores Vereadores Liliana Silva, Nuno Pereira e Idalina Fernandes, e 

0 abstenções. A Senhora Presidente em exercício usou o voto de qualidade. 

 

PROPOSTA N.º 6 – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 

ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMINHA E O SPORTING CLUB CAMINHENSE; 

 

No sentido de estabelecer uma parceria entre o Municipio de Caminha e o Sporting 

Club Caminhense, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a minuta de 

Protocolo entre o Município de Caminha e o Sporting Club Caminhense para o 

desenvolvimento das atividades de enriquecimento curricular, que uma cópia fica a 

fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor da Senhora Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Sandra Fernandes e João Pinto 3 votos 

contra dos Senhores Vereadores Liliana Silva, Nuno Pereira e Idalina Fernandes, e 

0 abstenções. A Senhora Presidente em exercício usou o voto de qualidade. 

 

PROPOSTA N.º 7 – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 

ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMINHA E A ACADEMIA DE MÚSICA FERNANDES 

FÃO; 

 

No sentido de estabelecer uma parceria entre o Municipio de Caminha e a Academia 

de Música Fernandes Fão, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a 

minuta de Protocolo entre o Município de Caminha e a Academia de Música 

Fernandes Fão para o desenvolvimento das atividades de enriquecimento curricular, 

que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor da Senhora Presidente em 
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exercício e dos Senhores Vereadores Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 8 – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE CAMINHA E A ACADEMIA DE MÚSICA FERNANDES FÃO PARA O 

ALARGAMENTO DO ENSINO DA MÚSICA AO PRÉ-ESCOLAR E 

DISPONIBILIZAÇÃO DE AULAS DE INSTRUMENTO AOS ALUNOS DO 1º 

CICLO DO ENSINO BÁSICO DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO 

CONCELHO DE CAMINHA; 

 

No sentido de estabelecer uma parceria entre o Municipio de Caminha e a Academia 

de Música Fernandes Fão, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a 

minuta de Protocolo entre o Município de Caminha e a Academia de Música 

Fernandes Fão para o alargamento do ensino da música ao pré-escolar e 

disponibilização de aulas de instrumento aos alunos do 1º ciclo do ensino básico do 

Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha, que uma cópia fica a fazer parte 

integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor da Senhora Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 9 – PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMINHA, O 

SPORTING CLUB CAMINHENSE E O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO 

CONCELHO DE CAMINHA PARA O ALARGAMENTO DO PROJETO NAUTISMO 

AOS ALUNOS DO 2º E 3º CICLO DO ENSINO BÁSICO DO AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS DO CONCELHO DE CAMINHA – MODALIDADE DE REMO; 

 

No sentido de estabelecer uma parceria entre o Municipio de Caminha, o Sporting 

Club Caminhense e o Agrupamento de Escolas do Concelho, propõe-se que a 
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Câmara Municipal delibere aprovar a minuta de Protocolo entre o Município de 

Caminha, o Sporting Club Caminhense e o Agrupamento de Escolas do Concelho 

para o alargamento do projeto Nautismo aos alunos do 2º e 3º ciclo do ensino básico 

do Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha – modalidade de remo, que 

uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor da Senhora Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 10 – PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMINHA E A 

ASSOCIAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL ETHOS PARA REALIZAÇÃO DE TERAPIA 

ASSISTIDA POR ANIMAIS AOS ALUNOS DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS 

DO CONCELHO DE CAMINHA; 

 

No sentido de estabelecer uma parceria entre o Municipio de Caminha e a 

Associação de Ação Social ETHOS, propõe-se que a Câmara Municipal delibere 

aprovar a minuta de Protocolo entre o Município de Caminha e a Associação de 

Ação Social ETHOS para promoção de intervenção educativa e terapêutica assistida 

por animais aos alunos do Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha, que 

uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor da Senhora Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 11 – PROTOCOLO DE PARCERIA ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMINHA E ASSOCIAÇÃO BANDEIRA AZUL DA EUROPA 

(ABAE) NO ÂMBITO DO PROGRAMA ECO-ESCOLAS 2023/2024; 
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No âmbito do programa eco-escolas da Associação Bandeira Azul da Europa 

(ABAE), a Câmara Municipal de Caminha tem vindo, desde o ano 2008, a colaborar 

com a ABAE e com as escolas do Concelho neste programa, celebrando um 

protocolo de parceria entre a Câmara Municipal e a ABAE. 

Considerando ainda que o apoio e colaboração da Câmara Municipal de Caminha 

no desenvolvimento do programa assume elevada importância no prosseguimento 

das estratégias de Educação Ambiental planeadas para o Município; 

Considerando o número de estabelecimentos de ensino (públicos e privados) 

habitualmente aderentes ao projeto;  

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar o protocolo referido em 

epígrafe, que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor da Senhora Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 12 – PRORROGAÇÃO DOS INCENTIVOS DINAMIZAÇÃO DAS 

FEIRAS DO CONCELHO DE CAMINHA; 

 

Considerando que os incentivos à dinamização foram prorrogados até 31/12/2023, 

por deliberação em reunião de Câmara Municipal de 16/11/2022, e considerando 

que se verifica que a grande maioria dos feirantes continuam a aderir às medidas de 

incentivo, regularizando os pagamentos em atraso e cumprindo os prazos de 

liquidação de taxas previstos;  

Considerando ser do interesse do município a arrecadação das receitas nos prazos 

devidos e a manutenção das feiras semanais com a presença assídua do maior 

número de feirantes, com a diversidade de produtos associados, pelo incentivo que 

a mesma constitui para a dinamização do comércio local e também pela oferta 

garantida às populações do concelho;  
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Assim, nos termos da informação dos serviços e tendo em conta o n.º 7, do art.º 35.º 

do Regulamento Municipal das Feiras do Município de Caminha, propõe-se que a 

Câmara Municipal delibere prorrogar o prazo de aplicação das medidas previstas, e 

que os benefícios decorrentes da aplicação do disposto nos números 2 e 4 do 

referido artigo vigorem sobre os valores de taxas devidas atá 31 de dezembro de 

2024.  

Mais se propõe que os feirantes que no ano de 2023 tenham entrado ou que ainda 

venham a entrar em situação de incumprimento nos termos do n.º 3 do art.º 35, 

possam voltar a beneficiar dos incentivos sobre os valores das taxas devidas, após a 

entrada em vigor da presente proposta e nas taxas que se referem aos meses de 

2024, nos mesmos termos dos n.º 2 e n.º 3 do referido art.º. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor da Senhora Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 13 – JÚRI DE SELEÇÃO DO PROGRAMA DE AUXÍLIOS 

ECONÓMICOS PARA ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR; 

 

No âmbito do programa municipal para atribuição de auxílios económicos a 

estudantes do ensino superior, e de acordo com o n.º 1, do art.º 9º do respetivo 

regulamento, a seleção dos candidatos será efetuada por um júri, composto pelos 

seguintes elementos: 

a) Presidente do Júri: Vereador responsável pelo pelouro da coesão social e 

saúde; 

b) Secretário: Técnico superior do setor da coesão social e saúde; 

c) Vogal: Técnico superior de serviço social do serviço local de Caminha do 

Centro Distrital de Segurança Social de Viana do Castelo. 
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De acordo com o n.º 2, do mesmo artigo, propõe-se que a Câmara delibere aprovar 

a constituição do júri de seleção para atribuição dos referidos apoios, composto 

pelos seguintes elementos: 

• Presidente do Júri: Vereadora do pelouro da coesão social e saúde – Sandra 

Elisabete Dias Fernandes; 

• Secretária: Técnico superior do setor da coesão social e saúde – Paula 

Valença Dias; 

• Vogal: Técnico superior de serviço social do serviço social do serviço local de 

Caminha do Centro Distrital de Segurança Social de Viana do Castelo – Raquel 

Tavares. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor da Senhora Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 14 – ALIENAÇÃO DO LOTE NÚMERO 10 DA ÁREA 

EMPRESARIAL DA GELFA; 

 

A Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Póvoa de Varzim pretende alienar o lote n.º 10 

da área empresarial da Gelfa, de que é proprietária, para Vectortipo, Lda, pelo valor 

de 130.000,00€. 

Assim, nos termos das informações dos serviços, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere autorizar a alienação do lote número 10 da área empresarial da 

Gelfa. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva disse que os Senhores Vereadores da 

coligação “O Concelho em Primeiro” se irão abster nesta proposta porque faltam 

informações sobre a avaliação do lote, bem como se desconhece o destino que o 

comprador pretende dar ao lote. 
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A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor da Senhora Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Sandra Fernandes e João Pinto 0 votos 

contra e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva fez a seguinte declaração de voto verbal: “Nós 

abstivemo-nos porque não é dada toda a informação necessária para a correta 

avaliação desta proposta.” 

 

PROPOSTA N.º 15 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE RIBA DE ÂNCORA PARA 

REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM HONRA DE SÃO MIGUEL - 

RATIFICAÇÃO; 

 

Relativamente ao assunto em epigrafe, em virtude da realização das festividades em 

honra de São Miguel, na Freguesia de Riba de Âncora, nos dias 29 e 30 de 

setembro e 1 de outubro de 2023, propõe-se que a Câmara Municipal ratificar o 

despacho do Ex.mo Senhor Presidente da Câmara, datado de 29/09/2023, que 

deferiu a alteração temporária da postura de trânsito nos termos da informação 

técnica, que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor da Senhora Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 16 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE VILA PRAIA DE ÂNCORA PARA 

IMPLEMENTAÇÃO DA POSTURA DE TRÂNSITO AUTOMÓVEL NA RUA 31 DE 

JANEIRO E NA RUA MESQUITA DA SILVA – RATIFICAÇÃO; 
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Relativamente ao assunto em epigrafe, em virtude da implementação da postura de 

trânsito automóvel na rua 31 de janeiro e na rua Mesquita da Silva, na Freguesia de 

Vila Praia de Âncora, nos dias 3 e 4 de outubro de 2023, propõe-se que a Câmara 

Municipal ratificar o despacho do Ex.mo Senhor Presidente da Câmara, datado de 

27/09/2023, que deferiu a alteração temporária da postura de trânsito nos termos da 

informação técnica, que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor da Senhora Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 17 – APROVAÇÃO DA MINUTA DA ATA; 

 

Para produção de efeitos imediatos de todas as propostas constantes nesta minuta 

de ata, propõe-se a sua aprovação. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor da Senhora Presidente em 

exercício e dos Senhores Vereadores Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 

A Senhora Ana Maria sugeriu a colocação de um corrimão ou algum equipamento 

nas escadas das bancadas das Piscinas Municipais de Vila Praia de Âncora para 

que as pessoas de idade possam ter onde se agarrar para utilizar as escadas. 

Reforçou que é necessária melhor limpeza urbana, nomeadamente, os espaços 

públicos que tem muita erva. 

 

O Senhor Alberto Albuquerque cumprimentou os presentes e disse estar a intervir 

em representação da sua esposa Susana Costa, proprietária de uma habitação na 
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Rua José Augusto Carvalho, em Cristelo. Sugeriu que os intervenientes deveriam se 

apresentar ao público, uma vez que nem toda a gente se conhece. Citou uma carta 

enviada ao Senhor Presidente da Câmara Municipal e ao Senhor Presidente da 

Junta de Freguesia de Moledo e Cristelo em julho, onde reclamava o estado da sua 

rua, danificada nas intempéries de 1 de janeiro de 2023. Disse que o estado do 

arruamento, está a provocar danos em viaturas, quedas de peões e prejuízos 

avultados no seu alojamento local, que perdeu classificação, pela má qualidade dos 

acessos. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva cumprimentou os intervenientes e lamentou 

que a carta enviada pelo Senhor Alberto Albuquerque não tenha tido qualquer 

resposta. Disse conhecer a situação do arruamento referido, tendo estado no local e 

da qual falou em reunião de Câmara. Reconheceu ser uma situação lamentável, 

uma vez que o acesso às habitações está totalmente obstruído e nada foi feito. 

Reconheceu que é necessário algum apoio nas escadas das Piscinas Municipais de 

Vila Praia de Âncora, conforme referiu a Senhora Ana Maria. 

 

A Senhora Presidente em exercício agradeceu as intervenções dos munícipes e 

disse que tomou boa nota sobre as questões colocadas e disse que irá transmitir ao 

Senhor Presidente as preocupações para resolução. 

 

E nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente em exercício declarou 

encerrada a reunião quando eram 16 horas e 20 minutos, da qual, para constar e 

por estar conforme, se lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor 

Presidente e por mim, Tomás Henrique Fernandes Antunes, Assistente Técnico da 

Secção de Administração, Atas e Expediente, que a redigi. 

 

Paços do Município de Caminha, 4 de outubro de 2023 

 

ASSINATURAS: 
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A PRESIDENTE DA CÂMARA EM EXERCÍCIO 

 

___________________________________________ 

Liliana de Sousa Ribeiro 

 

O ASSISTENTE TÉCNICO 

 

___________________________________________ 

Tomás Henrique Fernandes Antunes 


